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Estado de Mato-Grosso 
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Lei n' 254 de 16 de agôsto de 1 949. 

Dispõe 
ção de 

sôbre subvenção à Associa 
Imprensa Matogrossense. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica instituida uma subvenção de Dg 
ze mil cruzeiros (Cr $ 12.000,00), em favor da Associação de Im 
prensf:. Matogrossense. 

!rtigo 2º - ° auxilio de que trata o artigo an 
terior será anual e paga em duodécimos. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr em lº de 
janeiro de 1 950. 

Artigo 4r - Revogam-se as disposições em contrª 
rio. 

Palácio Alencastro. em Cuiabá. 16 de Elgôsto de 
1 949, 128Q da Independência e 61º da República. 
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